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RESOLUÇÃO N° 15, de 7 de dezembro de 2020 

Revoga a Resolução n° 4, de 18 de maio de 
2020, que dispõe sobre as faltas às sessões 
da Câmara ou às reuniões das comissões 
dos parlamentares que se enquadrem no 
grupo de risco para o COVID-19. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução revoga a Resolução n° 4, de 18 de maio de 
2020, que dispõe sobre as faltas às sessões da Câmara ou às reuniões das comissões 
dos parlamentares que se enquadrem no grupo de risco para o COVID-19. 

Art. 2° - Fica revogada a Resolução n°4, de 18 de maio de 2020. 

Art. 30  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, 7 de dezembro de 2020. 
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RESOLUÇÃO N° 15, de 7 de dezembro de 2020 

Revoga a Resolução n° 4, de 18 de maio de 
2020, que dispõe sobre as faltas às sessões 
da Câmara ou às reuniões das comissões 
dos parlamentares que se enquadrem no 
grupo de risco para o COVID-19. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legitima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução revoga a Resolução n° 4, de 18 de maio de 
2020, que dispõe sobre as faltas às sessões da Câmara ou às reuniões das 
comissões dos parlamentares que se enquadrem no grupo de risco para o COVID-
19. 

Art. 20  - Fica revogada a Resolução n°4, de 18 de maio de 2020. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, 7 de dezembro de 2020. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Primeiro-Secretário 
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